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Secretário 

 
 
Considerando o Pro
Considerando o Parecer nº 037/2022
considerando

Ciências Humanas, Letras e Artes, realizada no dia 
 
 

O CONSELHO INTERDEPARTAMENTAL DO CENTRO DE 
CIÊNCIAS HUMANAS, LETRAS E ARTES APROVOU E EU, DIRETOR, 
SANCIONO A SEGUINTE RESOLUÇÃ

 
 
Art. 1º - Aprovar o 

entre o Instituto Nacional de Meteorologia 
de Maringá - UEM, tendo por objeto
visando à operação contí
Principal – CP, e a operação contínua e manutenção
Automática - AUT. 

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na da

 
 
  
  
 
 

ADVERTÊNCIA: 
O prazo recursal termina em 
06/04/2022. (Art. 95 - § 1o do 
Regimento Geral da UEM) 
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Certifico que a presente resolução 
foi afixada em local de costume, neste 

www.cch.uem.br, no 

 Aprova Acordo de Cooperação Técnic
celebrado entre o INMET e a 

Considerando o Protocolo nº 18.456.217-0; 
Considerando o Parecer nº 037/2022-PJU; 
considerando a reunião do Conselho Interdepartamental do Centro de 

Ciências Humanas, Letras e Artes, realizada no dia 29 de março 

O CONSELHO INTERDEPARTAMENTAL DO CENTRO DE 
CIÊNCIAS HUMANAS, LETRAS E ARTES APROVOU E EU, DIRETOR, 
SANCIONO A SEGUINTE RESOLUÇÃO: 

Aprovar o Acordo de Cooperação Técnica a ser celebrado 
entre o Instituto Nacional de Meteorologia - INMET e a Universidade Estadual 

tendo por objeto o desenvolvimento conjunto de at
visando à operação contínua e a manutenção de uma Estação Climatológica 

, e a operação contínua e manutenção de uma Estação Met

Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação

 DÊ-SE CIÊNCIA. 
 CUMPRA-SE. 

Maringá, 29 de março 
 

 

 

Prof. Dr. Geovanio Edervaldo Rossato
Diretor 
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CI / CCH 

de Cooperação Técnica 
INMET e a UEM. 

a reunião do Conselho Interdepartamental do Centro de 
 de 2022. 

O CONSELHO INTERDEPARTAMENTAL DO CENTRO DE 
CIÊNCIAS HUMANAS, LETRAS E ARTES APROVOU E EU, DIRETOR, 

Acordo de Cooperação Técnica a ser celebrado 
INMET e a Universidade Estadual 

o desenvolvimento conjunto de atividade 
manutenção de uma Estação Climatológica 

de uma Estação Meteorológica 

ta de sua publicação. 

 
 de 2022. 

Geovanio Edervaldo Rossato 

 


